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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 6º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, 

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

 

Art. 6 
......................................................................................... 
..............................................................................................
..... 

§ 4º Durante período de emergência pública em saúde 

declarada, a imposição de isolamento dispensará o 

empregado da comprovação de doença por sete dias.  

§ 5º No caso de imposição de isolamento, o trabalhador 

poderá apresentar como justificativa válida no oitavo dia de 

afastamento, além do quanto disposto neste artigo, 

documento de unidade de saúde do SUS ou documento 

eletrônico regulamentado pelo Ministério da saúde. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual situação da pandemia do novo Coronavírus 

(COVID-19) traz a necessidade de aprimoramentos em nosso ordenamento 

jurídico para que possamos aperfeiçoar os instrumentos de contenção e de 

organização social. 

O Congresso Nacional aprovou recentemente a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispôs sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, dentre elas a conceitualização e adoção das medidas 

de isolamento e quarentena entre outras.  

 

A medida provisória de nº 926, de 20 de março de 2020, 

alterou a referida lei para dispor sobre atualizações necessárias ao 

enfrentamento da pandemia da Covid-19, com vistas a adequar o ordenamento 

jurídico às urgências havidas em sede dessa premente tarefa.  
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Contudo, diante da expansão da epidemia e da 

necessidade urgente de alterações legislativas que forneçam instrumentos para 

as autoridades e sociedade enfrentar essa grave crise em seus mais variados 

aspectos da vida social, econômica e de saúde pública é que apresento este 

projeto de lei que para tratar do atestado médico de saúde para o trabalhador 

que deve se submeter à medida de isolamento.  

 

O combate a atual pandemia incide na necessidade do 

poder público conseguir aperfeiçoar seu arcabouço normativo jurídico para 

enfrentar problemas da contemporaneidade, como no presente caso, em que as 

relações de trabalho exigem a consonância com as medidas tomadas pelas 

autoridades sanitárias. 

 

O presente projeto de lei segue o exemplo da Inglaterra que 

adotou política idêntica para proteção da sociedade e dos seus trabalhadores1. 

Válido colar o texto traduzido: 

“Certificar ausência do trabalho 
 
Por lei, as evidências médicas não são necessárias nos 
primeiros 7 dias de doença. Após 7 dias, cabe ao 
empregador determinar quais evidências eles exigem, se 
houver, do funcionário. Esta nota não precisa estar em 
forma (formulário Med 3) emitida por um médico ou outro 
médico. 
 
Seu funcionário será aconselhado a se isolar e a não 
trabalhar em contato com outras pessoas pelo NHS 111 ou 
PHE se for portador ou tiver tido contato com uma doença 
infecciosa ou contagiosa, como o COVID-19.  
 
Sugerimos enfaticamente que os empregadores usem seu 
discernimento em relação à necessidade de evidências 
médicas por um período de ausência em que um 
funcionário é aconselhado a ficar em casa devido à 
suspeita de COVID-19, de acordo com os conselhos de 
saúde pública emitidos pelo governo”. 
 

                                                      
1 https://www.gov.uk/government/publications/guidance-to-employers-and-businesses-about-covid-19 
com a seguinte tradução:  
 
 

https://www.gov.uk/government/publications/guidance-to-employers-and-businesses-about-covid-19
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Dessa forma, urge a necessidade de aprovação deste 

projeto de lei de modo a garantir instrumentos que são cruciais para o combate 

a pandemia do novo coronavírus – COVID19. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem esta proposição 

 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2020. 

 
ALEXANDRE PADILHA 
Deputado Federal PT/SP 

 
Alencar Santana Braga 

 
João Daniel 

 
Rogério Correia 

 
Dra. Soraya Manato 

 
José Airton Félix Cirilo 

 
Marília Arraes 

 
Jorge Solla 

 
Patrus Ananias 

 
Dr. Zacharias Calil 

 
Mariana Carvalho 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o 

empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu 

horário de trabalho.  

§ 1º São motivos justificados:  

a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 

Trabalho;   

b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da administração 

do estabelecimento;   

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não 

tenha havido trabalho;   

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento;   

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho;   

f) a doença do empregado, devidamente comprovada.   

§ 2º A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição da 

previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de 

médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela 

designado; de médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal incumbido de 

assuntos de higiene ou de saúde pública; ou não existindo estes, na localidade em que trabalhar, 

de médico de sua escolha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.761, de 26/4/1956) 

§ 3º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido a freqüência exigida 

corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar.  

 

Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá:  

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço, 

computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;  (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.415, de 9/12/1985) 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, computadas 

as horas extraordinárias habitualmente prestadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.415, 

de 9/12/1985) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2761-26-abril-1956-355301-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7415-9-dezembro-1985-368001-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7415-9-dezembro-1985-368001-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7415-9-dezembro-1985-368001-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7415-9-dezembro-1985-368001-norma-pl.html
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  
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§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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